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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

                                                                                                                                          

                                                                                                                                                              PORTARIA Nº 0105/2023, de 24 de janeiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art. 93, Inciso I, combinado com o Art. 95 da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 16 (dezesseis) dias de licença para tratamento de saúde ao servidor 

ALBERTO CARLOS DE ALMEIDA SILVA, pertencente ao Grupo Auxiliar-Ref. A-P, 

durante o período de 17/01/2023 a 01/02/2023, de acordo com o Atestado Médico expedido 

pelo Dr. João Batista Costa e homologado pelo Dr. Manoel Soares – SST/IASB                 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

 

                                                                                                                                                             PORTARIA Nº 0151/2023, de 02 de fevereiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições enquanto ordenador de despesas. 

 

RESOLVE: 

 

DETERMINAR com efeitos a partir de 02.02.2023, a habilitação à concessão de 

suprimento de fundos a servidora MÁRCIA LEILIANE CAMARINHA VALENTE, 

ocupante do cargo comissionado “Diretor Geral-CMB-DAS-200.7”, portador do CPF nº 

591.897.622-15, lotada na Diretoria Geral. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

 

PORTARIA Nº 0153/2023, de 03 de fevereiro de 2023.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições delegadas pela Lei nº 8.078/01, de 05.07.01, e 

 

CONSIDERANDO   disposto no memorando nº..................... 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

RESOLVE: 

 

CONCEDER à servidora MÁRCIA LEILIANE CAMARINHA VALENTE, 

ocupante do cargo comissionado “Diretor Geral-CMB-DAS-200.7”, portador do CPF nº 

591.897.622-15, suprimento de fundos no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) com 

finalidade para despesas com material de consumo e outros serviços de terceiros, com 

período de aplicação de 30(trinta) dias, observando a classificação orçamentária abaixo: 

 

111.01.031.0012.2.091.339030-FR-1001-R$ 2.000,00 

 

111.01.031.0012.2.091.339039-FR-1001-R$ 1.000,00 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 03 de fevereiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 
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M E SA  D IR E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR/AVANTE    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

AVANTE         JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro)  

 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA. 

 

No primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

Igor Andrade. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Fábio Souza referiu-

se ao incêndio na Boate Kiss, na cidade de Santa Maria – RS, no qual morreram 242 

jovens, frisando que, após dez anos, os responsáveis pela tragédia continuam impunes 

e pedindo celeridade ao processo criminal. A situação terrível mostra toda a fragilidade 

do sistema judiciário brasileiro, pois as famílias enlutadas não tiveram direito à justiça, 

apontou. Acusou o atual ministro da Justiça, Flávio Dino, de agir de forma vingativa, 

priorizando o combate ao Gabinete do Ódio, quando o governo federal precisa seguir 

em frente e criar projetos para o país. Comentou que muitas tragédias ocorrem porque 

as autoridades são complacentes ou corruptas, como no caso dos deslizamentos de 

terra ocorridos em Ubatuba e São Sebastião, em que se permitiu a construção de 

moradias em áreas de risco. Reputou ser necessário equipar a polícia e remunerar 

melhor os policiais para combater a impunidade desvendando os crimes. Relatou ter 

estado em Outeiro no último final de semana acompanhando, no sábado, o reinício do 

Programa Minha Casa, Minha Vida com a retomada das obras do Viver Outeiro, 

parabenizando o ministro das Cidades, Jáder Filho, pela boa atuação. No domingo, 

continuou, acompanhou a entrega da Ponte Enéas Pinheiro, após um longo período de 

dificuldades para a população da Ilha de Caratateua. Reconheceu a pronta diligência 

do prefeito Edmilson Rodrigues ao encaminhar o auxílio financeiro aos trabalhadores 

da ilha afetados pela interdição da ponte após o acidente ocorrido no ano anterior, 

aditando que o governador Hélder Barbalho logo iniciou os trabalhos para sua 

recuperação. Mauro Freitas aludiu à visita do secretário municipal de Saúde, Pedro 

Anaisse, a este parlamento no dia anterior. O dinheiro liberado recentemente pelo 

governo estadual para a Prefeitura Municipal de Belém - PMB, 30 milhões de reais, 

deve ser investido unicamente no setor de Saúde do município, aclarou. Revelou ter 

pedido ao secretário Pedro Anaisse que informasse à Comissão de Saúde desta Casa a 

destinação e a aplicação desses recursos para que as informações fossem repassadas 

aos demais parlamentares. Vivemos um momento difícil de pós-pandemia e a CMB 

deve cobrar, fiscalizar, mas principalmente colaborar com a Secretaria Municipal de 

Saúde – Sesma, opinou. Os vereadores devem ajudar os secretários municipais para, 

junto com a população, recuperar a cidade, completou, apesar das divergências 

ideológicas, políticas e até pessoais. Ressaltou a grande diversidade existente entre os 

membros deste parlamento, apontando, entretanto, que todos são vereadores de Belém 

e devem lutar pelo bem de toda a população e não apenas de segmentos específicos. 

Pediu então que fosse realizado o pacto nesta Casa de que somente a partir de janeiro 

do próximo ano se iniciasse a campanha eleitoral, mas até lá todos trabalhassem por 

Belém. Findo este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa a vereadora 

Enfermeira Nazaré Lima. Igor Andrade relevou acontecimentos importantes ocorridos 

no Distrito de Outeiro no último final de semana. Noticiou que, no sábado, o ministro 

das Cidades, Jáder Filho, o governador Hélder Barbalho, o prefeito Edmilson 

Rodrigues, muitos secretários de estado, secretários municipais e vereadores estiveram 

presentes em evento no Viver Outeiro, marcando a retomada daquela obra pelo 

governo federal com o reinício do programa Minha Casa, Minha Vida. No governo de 

Jair Bolsonaro o empreendimento foi abandonado, mas agora as 1008 unidades 

habitacionais serão finalizadas com investimentos da PMB e do governo federal. 

Agradeceu ao ministro Jáder Filho, ao governador Hélder Barbalho e ao prefeito 

Edmílson Rodrigues por conseguirem articular junto ao presidente Lula o reinício 

imediato das obras do Viver Outeiro. Na ocasião, o prefeito Edmilson Rodrigues 

aventou a possibilidade de construir uma unidade da Estratégia Saúde da Família – 

ESF e uma unidade escolar na localidade para atender as mais de mil famílias 

contempladas com moradias no Viver Outeiro. No domingo, continuou, participou da 

cerimônia de entrega e reinauguração da Ponte Enéas Pinheiro, com a presença do 

ministro Jáder Filho, do governador Hélder Barbalho e do prefeito Edmílson 

Rodrigues. A interdição da ponte causou enorme transtorno aos habitantes e aos 

visitantes da Ilha de Caratateua, gerando também ampla discussão sobre novas 

possibilidades de transporte para a localidade, incluindo o hidroviário, recordou. A 

nova ponte é mais moderna, afirmou, e dará mais segurança ao trânsito de veículos e à 

passagem de balsas. No evento, o prefeito anunciou a doação de um terreno ao 

governo estadual para a construção da Usina da Paz do Distrito de Outeiro, inteirou. O 

projeto Usina da Paz é magnífico, comentou, e a população de Icoaraci e Mosqueiro 

também desejam unidades em seus distritos. Não havia condição de construir as três 

imediatamente, assinalou, atestando ser um compromisso do prefeito e do governador 

atender a essa demanda. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de 

Liderança. Pela liderança do bloco União Brasil – Patriota – Agir - Avante, Josias 

Higino expressou que cada governo tem seus acertos e também tem seus erros. 

Parabenizou o ministro Jáder Filho pela retomada do programa Minha Casa, Minha 

Vida. Disse ser inverídico, entretanto, que nenhuma casa tenha sido construída pelo 

governo de Jair Bolsonaro, pois foram entregues 1,4 milhão de moradias. Todos 

querem ver as famílias saírem do aluguel, deixarem áreas de risco e conseguirem a 

casa própria, independentemente do partido ou presidente que esteja no poder, alegou. 

O governo Lula dará continuidade, trabalhando para dar habitação àqueles que 

precisam, ajuizou, mencionando que o governador de São Paulo, Tarcísio de Freitas, 

enfrentou a crise provocada pelos deslizamentos de terra no estado e teve o apoio do 

governo federal. Externou não ser adepto do quanto pior melhor, pois torce para que 

tudo dê certo e que o Brasil encontre o melhor caminho, a população tenha paz, 

alegria, moradia, boa alimentação e dignidade. Parabenizou o governador Hélder 

Barbalho pela entrega da Ponte Enéas Pinheiro, resultado também da boa parceria 

entre o governo estadual e a PMB. Falando posteriormente pela liderança da Oposição, 

Josias Higino testemunhou gostar de fazer oposição à atual gestão, recordando ter sido 

situação no governo municipal anterior. Reportou que, como morador do Bairro do 

Guamá, estudou na Escola Municipal Padre Leandro Pinheiro, assim como seus filhos 

e netos. Contou ter, como Oposição, cobrado a reforma daquela unidade de ensino, 

pois ela estava sem ar condicionado e com goteiras. Há poucos dias, foi marcada a 

reinauguração da escola e decidiu participar. No evento, concederam-lhe a palavra e, 

mesmo sendo oposição, parabenizou o prefeito porque a escola estava pronta, pintada 

e climatizada, ganhando com isso o povo do Guamá, narrou. Informou que 

posteriormente vários moradores enviaram-lhe mensagens agradecendo pela atitude 

que tomou. Cobra a gestão municipal quando é necessário, mas faz oposição 

responsável, garantiu. Reivindica até hoje melhorias na Saúde, atestou, mas elogiou o 

secretário Pedro Anaisse por comparecer a esta Casa, dizendo ter sentido firmeza na 

exposição que ele fez, mostrando entender de gestão pública. Findo este 

pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o vereador Fábio Souza. Pela 

liderança do PSOL, Enfermeira Nazaré Lima lembrou ter sido oposição nesta Casa 

durante dois anos, na gestão anterior de Zenaldo Coutinho. Era a época da pandemia, 

sendo imperativo lutar pelos direitos dos pacientes e dos trabalhadores do sistema de 

saúde, em prol da vacina e da ciência, memorou. Atualmente, continua a visitar as 

unidades municipais de saúde levando soluções, materiais e ouvindo os servidores, 

declarou, reconhecendo a difícil situação da Saúde em nosso município. Mencionou a 

reunião, no dia anterior, do secretário Pedro Anaisse com os vereadores desta Casa, 

avaliando que ele trouxe um diagnóstico do sistema municipal de saúde de Belém, mas 

também trouxe boas notícias. Ponderou haver uma predisposição à reorganização da 

Saúde em nossa capital principalmente a partir da colaboração do governo do estado, 

que destinou 30 milhões de reais ao setor. Esse montante atenderá às necessidades 

mais urgentes do sistema de saúde até que a verba de 92 milhões de reais, não enviada 

no governo de Jair Bolsonaro, seja disponibilizada pelo governo federal, indicou. 

Além disso, serão liberados 100 milhões de reais de um empréstimo contratado pela 

PMB junto à Caixa Econômica Federal – CEF, autorizado por este parlamento, aditou. 

Há uma mudança positiva na Saúde ocorrendo em nível nacional, pois a vacinação é 

agora estimulada, com a presença do Zé Gotinha, e a vacina bivalente contra covid-19 

começa a ser aplicada hoje, inteirou. Destacou depois o retorno das obras das feiras da 

Terra Firme, da Pedreira e de São Brás e seu Mercado, evidenciando que para reformá-

las é preciso realocar os feirantes e isso estava sendo feito. Pelo Cidadania, Matheus 

Cavalcante avaliou que o secretário Pedro Anaisse foi bastante razoável em suas 

colocações na reunião do dia anterior com os vereadores desta Casa, desejando-lhe 

uma boa gestão. Alertou, porém, que o valor de 1600 reais por plantão é pago somente 

aos médicos contratados pela Sesma, pois os médicos contratados pelas Organizações 

Sociais de Saúde – OSS, gestoras de algumas unidades de saúde, recebem um valor 

menor. Apesar do comparecimento do secretário a este parlamento, considerou ser 

necessário criar uma Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para investigar o 

sistema municipal de saúde de Belém. Na reunião, analisou, Pedro Anaisse admitiu 

que o sistema é deficitário e, desse modo, há o indicativo de que mesmo recebendo 

novos recursos a crise existente atualmente na Saúde de Belém poderá voltar a ocorrer. 

Chamou a atenção para o fato de que o secretário de Saúde anterior somente prestou 

contas em relação ao primeiro quadrimestre de sua gestão. Divulgou depois que os 

médicos plantonistas que participaram da greve buscando receber seus salários 

estavam sendo demitidos pela PMB sem justificativa. Pediu a seus pares que 

assinassem o pedido de abertura da CPI para investigar o sistema municipal de saúde. 

Findo este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o vereador John Wayne. 

Pela liderança do PSB, Márcio Santos referiu-se à manifestação realizada no Bairro do 

Tapanã, no dia anterior, em protesto contra as más condições da unidade de saúde da 

localidade, reconhecendo haver problemas semelhantes em outros bairros. Entretanto, 

a parceria entre o governador Hélder Barbalho e o prefeito Edmilson Rodrigues 

permitirá melhorar a situação de todas as unidades municipais de saúde de Belém, 

presumiu. Atravessava-se uma situação difícil, mas os problemas na Saúde não se 

deviam unicamente à má gestão, constituindo ainda uma consequência da pandemia, 

arrazoou. Anunciou que visitaria a Unidade Municipal de Saúde - UMS do Tapanã 

buscando entender melhor a situação para ajudar a gestão, sobrelevando que a unidade 

já foi referência em atendimento naquela região, servindo à população de vários 

bairros. Pediu aos vereadores com maior atuação no Tapanã que se unissem em prol da 

UMS da localidade, recordando que ela foi reformada pela última vez na gestão 

anterior do prefeito Edmilson Rodrigues. Parabenizou o governador Hélder Barbalho 

por disponibilizar a verba de 30 milhões de reais para auxiliar a Saúde de Belém e 

agradeceu ao secretário Pedro Anaisse por comparecer a esta Casa e reunir-se com os 

vereadores no dia anterior. Em aparte, manifestou-se a vereadora Dona Neves. 

Encerrado o Horário de Liderança, o presidente John Wayne solicitou a seus pares que 

fizessem o registro de suas presenças no painel eletrônico. Havendo quórum, iniciou-

se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi feita então a leitura do requerimento do 

vereador John Wayne solicitando três dias de licença parlamentar, no período de 08 a 

10 de março de 2023, sendo este aprovado por unanimidade. Fez-se depois a leitura e 

votação do requerimento do vereador Pablo Farah solicitando três dias de licença 

parlamentar, no período de 08 a 10 de março de 2023, sendo este aprovado por 

unanimidade. Procedeu-se posteriormente à leitura do requerimento do vereador Fábio 

Souza solicitando a criação de uma comissão especial visando apurar denúncias e 
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dados em relação ao índice alarmante e cada vez mais crescente de mendicância 

infantojuvenil em Belém. Fizeram encaminhamentos os vereadores Fábio Souza, Zeca 

do Barreiro e Juá Belém (com aparte do vereador Émerson Sampaio). Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade, com vinte e um votos 

favoráveis. Passou-se em seguida à leitura do requerimento da vereadora Gizelle 

Freitas solicitando a inserção nos Anais da Casa de reportagem intitulada “28 de 

fevereiro é o Dia Mundial das Doenças Raras”. Posto em votação, o requerimento foi 

aprovado por unanimidade. Foi feita a seguir a leitura do requerimento do vereador 

John Wayne solicitando a realização de uma sessão especial para comemorar os 47 

anos da TV Liberal, em data e horário a combinar. Posto em votação, o requerimento 

foi aprovado por unanimidade. Procedeu-se depois à leitura do requerimento da 

vereadora Bia Caminha solicitando que esta Casa manifeste Moção de Protesto e 

Repúdio à declaração do vereador da cidade de Caxias do Sul – RS Sandro Fantinel, 

do partido Patriota, que fez apologia ao trabalho análogo à escravidão, expressando 

xenofobia e racismo contra nordestinos. Fizeram encaminhamentos a vereadora Bia 

Caminha, o vereador Josias Higino e a vereadora Gizelle Freitas, ficando o 

requerimento em votação. Em seguida, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às 

dez horas e quarenta a seis minutos. Estavam licenciados os vereadores Augusto 

Santos, Fernando Carneiro e Miguel Rodrigues. Justificaram suas ausências os 

vereadores Bieco, Fabrício Gama, Goleiro Vinícius, João Coelho, Neném 

Albuquerque, Pastora Salete e Renan Normando. Estiveram presentes os vereadores: 

Túlio Neves, José Dinelly, Roni Gás e Émerson Sampaio, pelo bloco PP – Podemos – 

Pros; Josias Higino, Lulu das Comunidades e Zeca do Barreiro, pelo bloco União 

Brasil – Patriota – Agir - Avante; Blenda Quaresma, John Wayne e Wellington 

Magalhães, pelo MDB; Amaury da APPD, Altair Brandão e Bia Caminha, pelo bloco 

PT – PC do B; Juá Belém, pelo Republicanos; Gizelle Freitas e Enfermeira Nazaré 

Lima, pelo PSOL; Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Márcio Santos, pelo 

PSB; Allan Pombo, pelo PDT; Dona Neves, pelo PSD; Igor Andrade, pelo 

Solidariedade; Matheus Cavalcante, pelo Cidadania; Pablo Farah, sem partido; Fábio 

Souza, sem partido. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 01 de março de 2023. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA. 

No sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, 

reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador Igor 

Andrade. Este solicitou aos demais parlamentares que fizessem o registro de suas 

presenças no painel eletrônico. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Josias Higino 

inteirou que o Canal da Caraparú, no trecho que vai da Rua Augusto Correa até a 

Avenida Daniel Berg, está totalmente obstruído, alagando as áreas adjacentes quando 

chove. Noticiou depois ter visitado o secretário adjunto Valdir Parry Acatauassú, da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - Sedop, recebendo 

dele a informação de que o governo estadual brevemente iniciará as obras para 

macrodrenagem do Canal da Caraparú, último canal ainda a ser feito da Bacia do 

Tucunduba. Externou sua alegria, como vereador de Belém e morador do Bairro do 

Guamá, por essa notícia, agradecendo ao governador Hélder Barbalho a iniciativa. 

Referiu-se depois à sessão especial a ser realizada por sua iniciativa, no dia 15 de 

março vindouro, às nove horas, em comemoração aos 30 anos da Rede Boas Novas e 

agradeceu a seus pares sua aprovação. Na sessão, antecipou, haverá a apresentação de 

uma grande orquestra e do Coral Boas Novas, além da presença do pastor Samuel 

Câmara e vários comunicadores e apresentadores da TV e da Rádio Boas Novas. Bia 

Caminha aludiu ao mês de março como Mês de Luta das Mulheres e, dentro desse 

contexto, expôs o conceito de interseccionalidade, estabelecendo a necessidade de 

fazer com que todas as mulheres se vejam representadas em um projeto político de 

mudança da sociedade. Fez depois referência a um projeto de lei de sua autoria, a ser 

protocolado neste dia, proibindo que a circulação de trabalhadores e trabalhadoras seja 

restrita ao elevador de serviço em condomínios de nossa cidade. Adicionou que 

legislação similar já existe em outras cidades e estados do nosso país. Disse em 

seguida que o presidente Lula anunciará nos próximos dias a retomada de uma série de 

políticas públicas para as mulheres. Alertou que os vereadores podem divergir neste 

parlamento, pois é o espaço da democracia, mas não é admissível a violência política. 

A violência política de gênero é crime no Brasil, já tipificado no Congresso Nacional, 

advertiu. Allan Pombo assegurou que sempre pautará a cultura em sua atuação 

política, apesar do cerceamento de que é vítima nas redes sociais, praticado por grupos 

bolsonaristas do Pará e de todo o Brasil. Reconheceu a relevância de atuar para obter 

avanços em áreas como saúde e saneamento, afirmando, porém, que a cultura também 

é importante. Considerou falaciosa a argumentação de que não devem ser gastos 

recursos com o setor cultural porque isso significaria retirar dinheiro da educação, 

saneamento e saúde, destacando o valor das produções culturais para a economia dos 

bairros, pois geram emprego e renda para muitas pessoas. Todo produtor cultural e 

todo artista quer apoio e que viver da arte que produz, atestou, externando ver isso 

acontecer no Bairro do Guamá. Outra pauta que defende e à qual se dedica é o 

empreendedorismo, declarou, não apenas como vereador, mas em sua atuação no 

poder público e em outras ações. Reportou ter dirigido o Departamento de Emprego do 

Ministério do Trabalho, em Brasília, dedicando-se muito à causa do primeiro emprego 

para a juventude. Como coordenador nacional do Programa Jovem Aprendiz, relatou, 

veio muito a Belém para realizar seminários e outras ações visando à consolidação da 

Lei 10097/2000, que o regulamenta. Na época, continuou, criou vários arcos 

ocupacionais para expandir a aplicação dessa lei e fazer crescer o número de jovens 

contratados pelas empresas. Trata-se de uma legislação muito clara, obrigando as 

pequenas e médias empresas a ter no mínimo 5% e no máximo 15% de seu quadro 

funcional composto por jovens aprendizes, excetuando-se os cargos de chefia e 

funções técnicas. Cientificou ter apresentado projeto de lei para incentivar a 

contratação de jovens aprendizes em nossa cidade, determinando que as empresas 

prestadoras de serviço ao município somente tenham seus contratos homologados se 

cumprirem na íntegra a Lei do Jovem Aprendiz. Quando atuou como coordenador do 

Programa Jovem Aprendiz os indicadores mostravam que 85% dos jovens, ao final do 

contrato, eram absorvidos pelo mercado formal de trabalho, aditou. Em aparte, 

manifestou-se o vereador Fábio Souza. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se 

o Horário de Liderança Pela liderança do bloco PT – PC do B, Amaury da APPD 

noticiou ter participado, no sábado anterior, da entrega à população da Rua Joaquim 

Fonseca, no Bairro Castanheira, revitalizada pela PMB. No evento, estavam presentes 

o prefeito Edmilson Rodrigues, o vereador Túlio Neves, o deputado estadual Nílton 

Neves e a deputada estadual Lívia Duarte, complementou. Na atual gestão municipal 

há espaço para todos os vereadores, não cabendo loteamentos de áreas da cidade para a 

atuação dos parlamentares, testificou, pois a cidade necessita do empenho de todos. 

Ademais, o alinhamento entre o governo estadual, o governo municipal e o governo 

federal é benéfico à população de nossa cidade, constatou. Em aparte, manifestou-se o 

vereador Túlio Neves. Pela liderança do PSOL, Gizelle Freitas mencionou o 

crescimento do movimento masculinista, iniciado décadas atrás nos Estados Unidos, 

associado atualmente ao que se convencionou chamar na internet de machosfera. 

Trata-se de um movimento misógino, propagando o ódio às mulheres, disseminando a 

ideia de que as mulheres, sobretudo as negras, são seres inferiores, explicou. No 

Brasil, infelizmente, os defensores dessa atrocidade têm conseguido milhares de 

seguidores nas redes sociais, lamentou, disponibilizando inclusive cursos para ensinar 

outros homens a serem viris e machões e submeterem cada vez mais suas mulheres, 

suas companheiras. Referiu haver projetos no Senado para criminalização da 

misoginia, julgando fundamental a criação de uma lei criminalizando o ódio às 

mulheres, pois a misoginia leva ao feminicídio, existindo antes disso um ciclo de 

violência que as mulheres vivenciam. Saudou depois o Acampamento Pedagógico das 

Mulheres Sem Terra, iniciado no dia anterior, que está acontecendo na Aldeia Cabana. 

Centenas de mulheres de diversos municípios paraenses estão acampadas e, até o dia 

08 de março, farão diversas atividades de formação, acontecendo também uma feira 

em que são vendidos produtos da agricultura familiar a um preço módico, informou. 

Convidou a população e os vereadores a visitar o Acampamento Pedagógico, 

caracterizando-o como o início do calendário de lutas do MST neste ano, culminando 

na quarta-feira em um grande ato realizado pelas mulheres, por suas vidas, pela 

democracia e contra a fome. Pelo Cidadania, Matheus Cavalcante criticou a atuação do 

ministro das Comunicações Juscelino Filho, envolvido em várias acusações de mau 

uso do dinheiro público. Comentou depois ter sido pela quarta vez revisada a meta da 

inflação, com o aumento do preço dos produtos continuando a acontecer. Previu que 

com a reoneração do preço dos combustíveis, haverá uma alta ainda maior da taxa 

inflacionária, prejudicando principalmente os mais pobres. Criticou também a 

permissão dada pelo governo federal para que dois navios de guerra do Irã aportassem 

no Brasil, classificando o regime político vigente naquele país como uma ditadura 

sanguinária. Considerou um desrespeito ao contribuinte o gasto com móveis de luxo 

para equipar o Palácio da Alvorada e com a hospedagem em hotel luxuoso para o 

presidente Lula e a primeira-dama Janja durante a reforma da residência oficial. 

Acusou depois o MST de realizar atos terroristas com financiamento público, 

comentando que o líder da Frente Nacional de Luta do Campo e Cidade - FNL, José 

Rainha, foi preso por suspeita de extorsão a fazendeiros. Desaprovou a atuação do 

ministro da Justiça, Flávio Dino, acusando-o de desrespeitar as liberdades individuais 

ao tentar montar um patrulhamento das redes sociais. Pelo PDT, Allan Pombo fez 

notar que Jair Bolsonaro perdeu a eleição por todo o mal que fez ao país, pela 

desconstrução das instituições de estado que efetivou. Expressou defender aqueles que 

realmente precisam, pois vem da periferia e trabalha pela cultura e pela geração de 

emprego e renda. Como herdeiro de Leonel Brizola e do trabalhismo, recordou que 

partiu de Brizola a construção, no Rio Grande do Sul, do primeiro acampamento 

agrário do Brasil. Definiu posteriormente como fundamental o desenvolvimento da 

agricultura urbana e na região das ilhas de Belém. Assinalou, por fim, que nossa 

cidade está sendo reconstruída com a união entre a PMB, o governo estadual e o 

governo federal. Em aparte, manifestou-se a vereadora Bia Caminha. Encerrado o 

Horário de Liderança, o presidente John Wayne solicitou a seus pares que fizessem o 

registro de suas presenças no painel eletrônico. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira 

Parte da Ordem do Dia. Foi feito então um minuto de silêncio em homenagem 

póstuma à vereadora Yanny Brena, presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do 

Norte – CE, encontrada morta em sua casa na sexta-feira anterior, atendendo à 

solicitação do vereador Matheus Cavalcante. Findo este ato, retomou-se a votação do 

requerimento da vereadora Bia Caminha solicitando que esta Casa manifeste Moção de 

Protesto e Repúdio à declaração do vereador da cidade de Caxias do Sul – RS Sandro 

Fantinel, do partido Patriota, que fez apologia ao trabalho análogo à escravidão, 

expressando xenofobia e racismo contra nordestinos. Fizeram encaminhamentos os 

vereadores Matheus Cavalcante, Bia Caminha, Fábio Souza, Matheus Cavalcante 

(falando pela Oposição) e Allan Pombo. Posto em votação, o requerimento foi 

aprovado por unanimidade, com vinte e um votos favoráveis. Justificaram seus votos 

os vereadores Fernando Carneiro, Gizelle Freitas, Matheus Cavalcante e Enfermeira 

Nazaré Lima. Em seguida, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às dez horas e 

quarenta e seis minutos. Estava licenciado o vereador Miguel Rodrigues. Justificaram 

suas ausências os vereadores Augusto Santos, Blenda Quaresma, Bieco, Fabrício 

Gama, Roni Gás, Wellington Magalhães e Zeca do Barreiro. Estiveram presentes os 

vereadores: Túlio Neves, Renan Normando, José Dinelly e Émerson Sampaio, pelo 

bloco PP – Podemos – Pros; Josias Higino, Pastora Salete e Lulu das Comunidades, 

pelo bloco União Brasil – Patriota – Agir - Avante; Neném Albuquerque e John 

Wayne, pelo MDB; Amaury da APPD, Altair Brandão e Bia Caminha, pelo bloco PT – 

PC do B; Goleiro Vinícius e Juá Belém, pelo Republicanos; Fernando Carneiro, 

Gizelle Freitas e Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Mauro Freitas e Moa Moraes, 

pelo PSDB; Márcio Santos, pelo PSB; Allan Pombo, pelo PDT; Dona Neves, pelo 

PSD; João Coelho, pelo PTB; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Matheus Cavalcante, 

pelo Cidadania; Pablo Farah, sem partido; Fábio Souza, sem partido. Eu, segundo-

secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa 

Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira Bittencourt, 

Palácio Augusto Meira Filho, dia 06 de março de 2023.      
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RESOLUÇÃO Nº 019, de 20 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença ao Senhor Vereador GOLEIRO VINÍCIUS e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador GOLEIRO VINÍCIUS, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de 

Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão 

Ordinária do dia 20.03.2023, na forma do art. 146, alínea “e” da Resolução nº 15, de 

16.12.92- 02 (DOIS) dias de Licença, no período de 14 a 15.03 do corrente ano, 

conforme Processo nº 287/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 14.03.2023 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 20 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 020, de 20 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador AUGUSTO SANTOS e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador AUGUSTO SANTOS, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 20.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 02 (dois) dias de Licença Parlamentar, no período de 27 

a 28.03 do corrente ano, conforme Processo nº 315/2023.  

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 20 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

RESOLUÇÃO Nº 021, de 20 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador JUÁ e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador JUÁ, de acordo com o disposto no 

art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de Belém, 

combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão Ordinária 

do dia 20.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da Resolução nº 15, de 16.12.92- 

02 (dois) dias de Licença Parlamentar, no período de 27 a 28.03 do corrente ano, 

conforme Processo nº 313/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 20 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 022, de 21 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar à Senhora Vereadora BIA CAMINHA e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos à Senhora Vereadora BIA CAMINHA, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 21.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (três) dias de Licença Parlamentar, no período de 27 

a 29.03 do corrente ano, conforme Processo nº 379/2023.  

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 21 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 023, de 22 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença Parlamentar ao Senhor Vereador AMAURY DA APPD e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador AMAURY DA APPD, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 22.03.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 02 (dois) dias de Licença Parlamentar, no período de 02 

a 03.05 do corrente ano, conforme Processo nº 439/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 22 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

 

RESOLUÇÃO Nº 024, de 22 de março de 2023. 

 

    

Concede Licença ao Senhor Vereador FABRÍCIO GAMA e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art.1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador FABRÍCIO GAMA, de acordo 

com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de 

Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na Sessão 

Ordinária do dia 22.03.2023, na forma do art. 146, alínea “e” da Resolução nº 15, de 

16.12.92- 14 (quatorze) dias de Licença, no período de 31.03 a 13.04 do corrente ano, 

conforme Processo nº 424/2023.  

 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 22 de março de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 


